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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 06/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 120/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 48/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 

ITATINGA/SP E DE OUTRO LADO A EMPRESA 

DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MATERIAL 

HOSPITALAR  

 

VALIDADE: 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período. 

 

O MUNICÍPIO DE ITATINGA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº. 46.634.127/0001-63, com sede na Rua Nove de Julho, nº. 304 - Centro, representada pelo 

Exmo. Prefeito Municipal, Senhor PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROQUE, casado, 

portador da cédula de identidade RG sob o n°. 11.447.563, inscrito no CPF sob o n°. 

082.579.368-80, residente e domiciliado à Rua São Francisco, nº 433, Centro, CEP 18.690-

081 doravante designada ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa DROGAFONTE 

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

08.778.201/0001-26, com sede na Rodovia Br-101, Norte, s/n- KM56,6 Jd Paulista- PAULISTA-PE 

CEP 53+409-260, neste ato representada pela Sra, MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ, 

doravante denominada DETENTORA DA ATA, considerando o julgamento do PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº. 120/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 48/2024, resolvem celebrar a presente 

Ata de Registro de Preços, em conformidade com as condições previstas no Ato Convocatório, como 

também com aquelas contidas na presente Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 

normas e procedimentos consubstanciados na Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto 11.462, de 31 de março de 2023, Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006 com as devidas 

alterações introduzidas pela Lei Complementar nº.147 de 07/08/2014, Decretos Municipais nº. 3.384 

e 3.386, de 10 de agosto de 2023.  
 

Parágrafo único – Os licitantes que não forem classificados em primeiro lugar só fornecerão o objeto 

do certame se concordarem em executar o objeto por igual valor do preço registrado pelo primeiro 

colocado. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (REMUNE), CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

O objeto licitado poderá ser adquirido por outros setores da municipalidade, devendo as 

respectivas notas de empenho onerarem as fichas das Diretorias requisitantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
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O preço ofertado pelo subscritor da presente ata é de R$ 72.783,9454 (setenta e dois mil, setecentos 

e oitenta e três reais e noventa e quatro centavos), sendo: 

 

ITEM PRODUTOS/SERVIÇOS U.M QTD 
 VALOR 

UNIT.  
 VALOR TOTAL   MARCA 

19 

Bupropiona, Cloridrato de 150 mg 

Comprimido revestido de liberação 

prolongada- uso oral adulto 

UNID 40950 
               

0,3300  

 R$         

13.513,500  
GEOLAB 

25 

Cetoconazol 20 mg/g creme dermatológico- 

uso tópico adulto e pediátrico- tubo 30 

gramas 

UNID 938 
               

2,7452  

 R$           

2.574,998  
GEOLAB 

35 
Clonazepam 2 mg.  Comprimido- uso oral 

adulto e pediátrico 
UNID 128700 

               

0,0431  

 R$           

5.546,970  GEOLAB 

40 

Complexo B comprimido (tiamina, 

cloridrato dosagens entre 1 e 5mg+ 

riboflavina dosagens entre 1 e 4mg+ 

nicotinamida dosagens entre 10 e 30mg+ 

pantotenato de cálcio dosagens entre 2 e 

8mg+ piridoxina, cloridrato dosagens entre 

1 a 4mg)- comprimido revestido- uso oral 

adulto e pediátrico. Embalagem: blister 

UNID 46875 
               

0,0368  

 R$           

1.725,000  

AIRELA 

65 
Levomepromazina, Maleato 100 mg 

comprimido revestido- uso oral adulto 
UNID 5850 

               

0,5794  

 R$           

3.389,490  HIPOLABOR 

77 
Nimesulida 100 mg Comprimido- uso oral 

adulto e pediátrico 
UNID 55125 

               

0,0561  

 R$           

3.092,513  PRATI DONAZZI 

88 
Paracetamol 750 mg Comprimido- uso oral 

adulto e pediátrico 
UNID 87750 

               

0,1259  

 R$         

11.047,725  BELFAR 

99 
Sertralina, cloridrato 50 mg Comprimido 

revestido- uso oral adulto e pediátrico 
UNID 234000 

               

0,0981  

 R$         

22.955,400  GEOLAB 

111 
Tramadol, Cloridrato 50 mg Cápsula- uso 

oral adulto e pediátrico 
UNID 58500 

               

0,1331  

 R$           

7.786,350  HIPOLABOR 

114 

Tropicamida 10 mg/ml Solução Oftálmica 

estéril frasco com 5ml- uso oftálmico adulto 

e pediátrico 

UNID 72 
             

16,0000  

 R$           

1.152,000  
CRISTALIA  

 

Parágrafo Primeiro – O preço permanecerá fixo. 

Parágrafo Segundo – O preço registrado abrangerá os custos decorrentes da execução do objeto, 

bem como todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), as 

despesas sociais, administração, lucros, equipamentos, ferramentas, transporte de material e de 

pessoal, e as demais despesas correlatas. 

Parágrafo Terceiro – Em cada mês serão observadas as quantidades constantes da correspondente 

proposta. 

Parágrafo Quarto – Quando o preço registrado se tornar superior ao praticado no mercado, o 

CONTRATANTE adotará as seguintes providências: 

I – Convocará o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

mercado; 

II – Liberará o prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelará o seu registro, quando 

frustrada a negociação, respeitados os contratos firmados; 

III – convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
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Parágrafo Quinto – Não logrando êxito nas negociações, o CONTRATANTE cancelará o bem 

objeto do preço negociado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 A licitante poderá ser convocada a fornecer o bem de forma fracionada, CONFORME A 

NECESSIDADE DO MUNICÍPIO. A solicitação poderá se dar mediante requisição, telefone ou e-

mail, a qual especificará as quantidades dos bens. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. 

Prazo de entrega: Conforme solicitação, em até 10 (dez) dias corridos, a contar da requisição, e as 

entregas serão de a ser determinada CONFORME A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO. 

LOCAL DE ENTREGA: De acordo com o especificado no ANEXO I, do Edital. 

3.1.1 Entre a cota reservada e principal terá prioridade de aquisição os produtos das cotas 

reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades 

ou as condições do pedido, justificadamente. 

 Parágrafo Primeiro – A segunda colocada somente poderá fornecer os bens à 

CONTRATANTE, quando tiver esgotado a capacidade de fornecimento da primeira registrada, ou 

no caso desta não honrar a contratação dentro do especificado no Anexo “I”. 

 Parágrafo Segundo – A obrigação de execução do objeto estará caracterizada mediante o 

recebimento, pelo prestador, da Requisição que se dará por telefone ou via e-mail. 

 Parágrafo Terceiro – Se a licitante com o preço registrado em primeiro lugar recusar-se a 

receber a Requisição e respectiva Nota de Empenho no prazo de 48 (quarenta e oito horas), a 

CONTRATANTE convocará, sucessivamente, as demais licitantes com o preço registrado, obedecida 

a respectiva ordem de classificação. 

 Parágrafo Quarto – O objeto contratado será entregue nos locais, nos prazos e condições 

estabelecidas no Anexo “I” do Edital de Registro de Preço Processo n° 120/2024, em atendimento à 

requisição emitida pela Prefeitura Municipal de Itatinga. 

 Parágrafo Quinto – O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma 

vez que dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e 

atendimento à todas as especificações, contidas no Termo de Referência e no Edital para a Aceitação 

Definitiva. 

 Parágrafo Sexto – O prazo para a Aceitação Definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 

01 (um) dia contados a partir da data de entrega dos materiais. 

 Parágrafo Sétimo – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, 

relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes à Administração. 

 Parágrafo Oitavo – A Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo 

perfeito desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 

quando da utilização dos mesmos. 
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 Parágrafo Nono – A qualidade da embalagem e acabamento serão fatores preponderantes na 

avaliação final dos materiais e o prazo de validade dos produtos, em cada fornecimento deverá ser 

suficiente para garantir o seu integral consumo.  

 Parágrafo Décimo– Constatadas irregularidades na prestação do objeto contratual, o 

CONTRATANTE poderá:     

 a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 b) na hipótese de substituição ou complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do contratado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contado 

da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente estabelecido.  

Parágrafo Décimo Primeiro – A CONTRATADA ficará obrigada a atender a todos os 

pedidos efetuados durante a vigência da ata de registro de preços, ainda que a entrega deles 

decorrentes for prevista para a data posterior ao vencimento da ata. 

Parágrafo Décimo Segundo– A execução do presente termo será acompanhada e fiscalizado 

por servidor a ser designado na Ata. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento definitivo dos 

produtos adquiridos, à vista da apresentação, por parte da contratada, no protocolo do órgão 

contratante, das respectivas notas fiscais eletrônicas, devidamente acompanhadas das cópias das 

requisições expedidas pela CONTRATANTE e de comprovação de regularidade com o fisco. Só 

serão objetos de pagamento as quantidades efetivamente fornecidas. 

Parágrafo primeiro – As notas fiscais eletrônicas que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data da 

reapresentação. No documento fiscal deverá constar o número deste Pregão, bem como o número 

do Processo Licitatório. 

Parágrafo segundo - As despesas decorrentes desta contratação/aquisição estão programadas 

em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento municipal, para o exercício de 2024, sendo 

elas: 

 

02.00.00 .................. Poder Executivo 

02.07.00................... Diretoria Geral de Saúde 

02.07.01................... Fundo Municipal de Saúde   

10.3030024.2038..... Assistência Farmacêutica   

3.3.90.32.00............. Material, Bem ou Serviços para Distribuição 

  

02.00.00 .................. Poder Executivo 

02.07.00................... Diretoria Geral de Saúde 

02.07.01................... Fundo Municipal de Saúde   

10.3010024.2035..... Manutenção Geral do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.32.00............. Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
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O objeto licitado poderá ser adquirido por outros setores da municipalidade, devendo as 

respectivas notas de empenho onerar as fichas das Diretorias requisitantes. 
Os documentos fiscais deverão ser entregues exclusivamente pelo protocolo eletrônico do 

município, através do link: itatinga.1doc.com.br/atendimento e deverá ser assinado digitalmente 

através da facilidade disponível no portal, devendo ser acompanhado os trâmites através do número 

do protocolo gerado. 

A empresa deve possuir conta no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal para 

recebimento, ou emissão de boletos, sendo que em caso de não possuir conta bancária nas instituições 

financeiras acima, ou até mesmo não proceder a emissão de boleto bancário, o município descontará 

do pagamento as despesas referentes a eventuais tarifas bancárias.  

A empresa está ciente da retenção de impostos realizada pela Prefeitura de Itatinga, 

conforme regulamentação do Decreto nº 3.393 de 25 de agosto de 2023. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o bem objeto da presente ata nas condições expostas no 

Anexo “I” do Edital. 

Durante a vigência desta Ata o fornecedor obriga-se a cumprir fielmente o estipulado no edital e seus 

anexos, nesta ata, na sua proposta e, em especial: 

a) assinar a Ata, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da notificação; 

b) fornecer o objeto conforme especificação, marca/modelo e preço registrados; 

c) entregar o objeto no de acordo com o solicitado; 

d) entregar o objeto no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da Ordem 

de Fornecimento; 

e) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da 

notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

f) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

g) apresentar, sempre que solicitado pelo Gestor da Ata, no prazo máximo estipulado no pedido, 

documentação referente às condições exigidas na licitação; 

h) comunicar imediatamente, por intermédio do Gestor da Ata, toda e qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execução deste Instrumento; 

i) não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações 

de que tenha tomado ciência em razão do fornecimento, sem o consentimento, prévio e por escrito, 

do Município de Itatinga; 

j) não utilizar o nome do Município de Itatinga, ou sua qualidade de Detentor da Ata, em quaisquer 

atividades de divulgação empresarial como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, 

sob pena de rescisão da presente Ata; 

k) não oferecer esta Ata em garantia de operações de crédito bancário; 

m) o atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento importará em prorrogação automática do prazo em igual número de dias de 

vencimento da obrigação do Município de Itatinga; 
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l) manter, durante a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

m) recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multa previstas neste 

instrumento e que lhe sejam aplicadas por meio de procedimento administrativo, decorrente de 

descumprimento de obrigações assumidas; 

n) comunicar ao gestor da Ata, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer alterações 

havidas em seus dados cadastrais, tais como endereço e telefone, bem como no contrato social, 

durante o prazo de vigência desta Ata, devendo apresentar os documentos comprobatórios da nova 

situação; 

o) encaminhar qualquer solicitação do Município de Itatinga por intermédio do Gestor da Ata; 

p) acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do Gestor da Ata; 

q) os insumos deverão estar acondicionados em embalagem original do fabricante, com nome do 

responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem de forma a 

não serem danificados durante as operações de transporte e descarga. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) fiscalizar os serviços objeto desta Ata, adotando as providências necessárias;  

b) cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA;  

c) fornece a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 

CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos 

omissos. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

7.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 

Edital ou em outros que o complementem, as seguintes penalidades: 

 

a) advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta quando cometer qualquer das infrações 

administrativas do item 7.2, em especial quando, sem justificativa plausível aceita pela 

Administração, o vencedor não encaminhar os documentos para autenticação ou a proposta 

readequada dentro do prazo legal, não assinar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido. 

c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

c.1) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em 

dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado; 

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega; 

e). Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem 

prejuízo das outras sanções cabíveis. 

mailto:licitacao@itatinga.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA 
–  E S TAD O  D E  S Ã O  P AU LO  –  

C N P J  ( MF )  4 6 .6 3 4 .1 2 7 / 0 0 0 1 - 6 3  

R u a  N o v e  d e  J u lh o ,  3 0 4  –  C e n t r o  –  C EP .  1 8 6 9 0 - 0 2 3  

F o n e / F a x :  (1 4 )  3 8 4 8 -9 8 0 0 ,  e - ma i l :  l i c i t a c a o @ i t a t i n g a . s p . g o v . b r  

 

Página 7 de 13 

 

 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação. 

g) Suspensão por até dois anos do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Itatinga; 

§1° - As multas referidas neste item serão cobradas na forma da Lei Federal nº. 14133/2021.  

§2° - O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do 

pagamento, momento em que o Departamento de Contabilidade comunicará à 

CONTRATADA. 

§3° - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo legal, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

§4° - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

  

7.2 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

  

7.2.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

7.2.2  salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

7.2.3  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

7.2.4  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

7.2.5  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

7.2.6  deixar de apresentar amostra (quando for o caso); 

7.2.7  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

7.2.8  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.2.9  recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

7.2.10  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

7.2.11  fraudar a licitação 

7.2.12  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no 

julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada; praticar atos ilícitos com vistas a 

frustrar os objetivos da licitação 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO 

A presente Ata de Registro de Preço terá a validade de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo único – A existência de preços registrados não obriga a CONTRATANTE a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação de regência, sendo assegurado aos signatários da presente ata a preferência de contratação 

em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I – Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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II - Descumprimento das obrigações relativas ao recolhimento de encargos sociais e de FGTS.  

III - Interrupção ou paralisação das entregas sem justo motivo e sem prévia comunicação à 

CONTRATANTE. 

IV - Subcontratação total ou parcial, a cessão, transferência ou sub-rogação do objeto deste contrato 

sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

V - Persistência de infração após a aplicação das multas previstas. 

VI – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

VII – for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração  

VIII – for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

IX - Nos demais casos previstos em Lei. 

 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente do CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente 

de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

Ficará responsável pela fiscalização da ata o servidor ALDO PAULO MARTIN – Responsável pela 

Diretoria de Saúde, o qual deverá conferir a qualidade e quantidade entregue, anotando em 

apostilamento próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do fornecimento dos objetos 

da presente ata, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA TRANSFERÊNCIA E DA SUBCONTRATAÇÃO  

A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto desta Ata, no todo ou em parte, 

sob pena de rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Consideram-se partes integrantes da presente ata de registro de preços, como se nela estivessem 

escritos: 

I – O Edital do Pregão nº 48/2024 para Registro de Preço – Processo 120/2024. 

II – As propostas das licitantes; 

III- Termo de Ciência e Notificação 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

13.1A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato 

em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 

órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais 

normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 

dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos dados a 

CONTRATADA deverá: 

a)  Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da 

CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais 

poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato 

imediatamente à CONTRATANTE; 
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b)  Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 

suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou 

consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 

autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

c)  Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso 

(autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem 

autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE;  

d)  Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 

representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que 

todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que 

lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de 

Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais 

estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços 

à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis 

em relação à proteção de dados; 

13.2 Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 

autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 

distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 

contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações; 

13.2.1 Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais 

a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 

medidas que julgar cabíveis; 

13.3 A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 

a respeito de:  

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção 

de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados;  

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da 

CONTRATADA;  

13.4 A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 

ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade 

imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela 

CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados 

pessoais de que trata a Lei Federal nº 13.709/2018.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

Para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou ainda, benefícios de qualquer 

natureza que constitua prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO 

Fica eleito o Foro Distrital de Itatinga, Estado de São Paulo, para soluções de qualquer pendência 

oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilégio que seja. 
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Itatinga, 27 de fevereiro de 2025.  

 

 

 

PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROQUE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR  

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1_____________________________________RG_____________________.    

2. ____________________________________RG_____________________ 

 

Conforme previsto nas Instruções do Tribunal de Contas, a Ata de Registro de Preços 

deve vir acompanhada do Termo de Ciência e Notificação em anexo 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA 

CONTRATADO: DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MATERIAL 

HOSPITALAR 
PROCESSO 120/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO 48/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM):06/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (REMUNE), CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

ADVOGADO(S): (*)__________________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 

(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Itatinga, 27 de fevereiro de 2025.  
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROQUE 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 082.579.368-80 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME  

Nome: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROQUE 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 082.579.368-80 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

Nome: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROQUE 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 082.579.368-80 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ  

Cargo: Gerente de Licitação  

CPF: 056.537.014-67 RG: 635.326-2  

Endereço residencial completo: Avenida Barão de Bonito, 408, Vórzea- RECIFE-PE CEP 

50740.080.  

E-mail institucional: contrato@drogafonte.com.br  

E-mail pessoal: pedidos @drogafonte.com.br 

Telefone(s): 81- 21021819  

Assinatura: ______________________________________________________  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROQUE 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 082.579.368-80 

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 
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DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TC 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITATINGA  

CNPJ Nº: 46.634.127/0001-63 

CONTRATADA: DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR 

CNPJ Nº: 08.778.201/0001-26 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA: 27/02/2025 

VIGÊNCIA: 12 meses  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (REMUNE), CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

VALOR: R$ 72.783,9454 (setenta e dois mil, setecentos e oitenta e três reais e noventa 

e quatro centavos).  
 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-

se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em 

especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 

acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 

em suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 

LOCAL e DATA: Itatinga, 27 de fevereiro de 2025.  

RESPONSÁVEL:  

PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROQUE - Prefeito Municipal 

Email: gabinete@itatinga.sp.gov.br 

 

Assinatura: _____________________________________________________ 
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